COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 55/2013

Ementa: “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcário - CISREC.” 

Autores: Prefeita

Relatório:

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2013, às 14 horas, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 55/2013 - “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Calcário - CISREC”, de autoria da Prefeita, observando a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, segundo a competência desta Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Vicente Pereira da Cruz (Vice-Presidente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, a prefeita ressaltou que o protocolo de intenções é uma autarquia interfederativa com a finanlidade principal de prestar serviços de apoio e suporte aos serviços de saúde a cada um dos Municípios consorciados.

A Comissão de Justiça e Redação exarou parecer favorável, atestando a constitucionalidade, legalidade  e juridicidade do projeto.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”. 

Neste contexto, baseado no parecer jurídico da Casa, observa-se que os consórcios públicos são instrumentos jurídicos utilizados pela administração para firmar acordo de cooperação entre os entes consorciados, visando o alcance de interesses comuns, estando regulamentados pela Lei Federal 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Nota-se, também, que o projeto objetiva a mera ratificação dos termos do Protocolo de Intenções já firmado em 19 de julho de 2013, conforme cópia anexada ao processo, em cumprimento ao que determina o seu art. 36, §2º. 

No entanto, no projeto não há a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nem a declaração de adequação orçamentária da despesa advinda do custeio do programa, devendo tal omissão ser suprida.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 55/2013, observada a ressalva acima apontada.

Leonardo Pereira Ribeiro


Relator


Voto da Comissão


A Comissão de Finanças Públicas acatou o parecer do relator, sendo favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 55/2013, destacando, no entanto, a necessidade de suprir a omissão levantada pelo parecer do jurídico e do relator.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2013.



    Aziz José Ferreira

             
Vicente Pereira da Cruz




Presidente


     
         Vice-Presidente 

